
 
PODER  JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA  FEDERAL   

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 
 
 
 

PORTARIA Nº 115/2010 - DFOR 
 

 
O Doutor RONALDO JOSÉ DA SILVA, Juiz Federal Substituto 

Vice-Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO os termos do artigo nº 132, do Provimento 

COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, 
 
CONSIDERANDO que a Juíza Federal Eliana Borges de Mello 

Marcelo, da Subseção Judiciária de Corumbá-MS, foi designada para atuar no TRF 3ª 
Região no período de 02 a 12/08/2010, bem como no período de 16/08 a 14/09/2010,  

 
CONSIDERANDO que o Juiz Federal Fernando Marcelo Mendes, 

da Subseção Judiciária de Coxim, obteve autorização para compensar os dias 09 e 
10/08/2010, e, tendo em vista o e-mail do mesmo solicitando para alterar o período em 
que ficará de plantão no mês de agosto, 

 
RESOLVE: 
 
I – ALTERAR os itens b e c da Portaria n° 109/2010 DFOR, de 

19/07/2010, na forma abaixo: 
b) Subseção de Coxim -  nos períodos compreendidos entre os dias 

01/08 e 13/08/2010 e  20/08 e 01/09/2010, o plantão será cumprido pelo juiz 
plantonista da Subseção Judiciária de Campo Grande, de forma virtual; no período 
compreendido entre os dias 13/08 e 20/08/2010, pelo Dr. Fernando Marcelo Mendes.    

c) Subseção de Corumbá – será cumprido nos períodos de 
01/08/2010 a 08/08/2010 pelo Dr. Eduardo José da Fonseca Costa; e, no período de 
08/08 a 01/09/2010 pelo juiz plantonista da Subseção Judiciária de Campo Grande, de 
forma virtual. 

 
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 
Campo Grande-MS, 28 de julho de 2010. 
 
 

 
       RONALDO JOSÉ DA SILVA 

  Juiz Federal Substituto Vice-Diretor do Foro 
no  exercício da Direção 

                                                                                                                                                            


